
COMISSÃO INSTITUÍDA PELA PORTARIA CONJUNTA 

SEPLATD / SEFIN / CGM /AMPASS Nº 055, de 02 DE AGOSTO 

DE 2021, para a execução dos procedimentos necessários à 

seleção pública de Entidade Fechada de Previdência 

Complementar - EFPC, que administrará o Regime de 

Previdência Complementar no âmbito da Administração 

Direta dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 

Recife e de suas Autarquias e Fundações. 

 

Ata da reunião da comissão realizada no dia 31 de março de 

2022. 
 

     No dia trinta e um de março do ano de dois mil e vinte e dois 

(2022), às 14:00 horas, por meio da plataforma Zoom foi realizada 

a reunião da comissão por teleconferência. Presentes: o 
representante da Autarquia Municipal de Previdência e Assistência 

à Saúde dos Servidores (AMPASS), Gustavo Lins Dourado; o 

representante do Conselho Fiscal do Regime Próprio de Previdência 

Social do Recife, Petrônio Lira Magalhães; o representante do 
Conselho Municipal de Previdência do Regime Próprio de 

Previdência Social do Recife, Clênio Nogueira de Carvalho; o 

representante do Conselho Municipal de Previdência do Regime 

Próprio de Previdência Social do Recife, Antônio Marcos Medeiros 
de Araújo e a representante da Secretaria de Finanças, Mariana 

Iervolino. Dando início aos trabalhos da comissão, Mariana 

Iervolino, fez uma apanhado geral sobre os objetivos da reunião. 

Informou que ficou acordado em reunião anterior que o próximo 
passo seria realizar uma avaliação apenas com as quatro finalistas 

do processo, levando em consideração as reuniões que ocorreram 

posteriormente a classificação das finalistas. Ainda, deliberar sobre 

a necessidade de incluir novos itens na avaliação para que houvesse 

uma melhor adequação na avaliação objetiva do que foi constatado 
nessas reuniões. Sobre essa avaliação já realizada, Clênio 

Nogueira, reprensentate do Conselho de Previdência, informou que 

ao menos para o momento não vislumbrava a inclusão de novos 

itens na planilha e que utilizou dos comentários constantes na  
planilha atual de avaliação dos outros membros como base para 

fazer juízo de valor dos itens que ele não havia avaliado 

anteriormente. Gustavo Dourado, representante da Reciprev, 

afirmou que utilizou do mesmo procedimento de avaliação 
buscando trazer mais eficiência ao processo. No momento seguinte, 

Petrônio Magalhães, indagou que agora, após todas as reuniões e 

com uma melhor visão das entidades finalistas e critérios utilizados, 

poderia ser oportuno uma adequação de pesos e pontuação para 

que fosse refletida da melhor maneira possível o resultado da 
avaliação. Ato contínuo, Gustavo Dourado, informou que seria mais 

acertivo que fosse utilizada a nota de consenso da primeira 



avaliação como ponto de partida e caso fosse identificado que tal 

nota não era mais condizente com o que foi visto nas reuniões ela 

seria recalibrada, assim também seria feito com os pesos. Esse 
processo avaliativo foi acatado pelos membros. Ato contínuo, a 

planilha de avaliação foi aberta e as avaliações iniciaram, a começar 

pelo grupo de “Experiência da entidade”, o item rentabilidade da 

entidade. Mariana Iervolino trouxe uma perspectiva de 
rentabilidade agora dos anos 2016 a 2020, visto que todas as 

entidades finalistas traziam esse histórico. No novo panorama as 

rentabilidades agora seriam em ordem decrescente: Família 

Previdência, 94,18%; BB Previdência, 85,72%; Eletros, 82,59%; 
MAG, 67,09%. Assim, trazendo os números mais atuais a tona e 

buscando equalizar a avaliação a única mudança em relação a 

primeira avaliação foi a adequação da nota da Fundação Eletros 

para “3”. Seguindo para o próximo item “Quantidade de 
participantes” o membro da comissão, Clênio Nogueira, sugeriu 

mudança do peso desse item, pois nas conversas com as entidades 

foi verificado sua importância e foi percebido que o item tem 

relevância para solidez da entidade. Em comum acordo todos os 

membros resolveram reclassificar o peso para “2”. No próximo item 
“Variação do ativo”, Antônio Marcos, levantou os aspectos 

relevantes desse item sobre os impactos do acréscimos e 

decréscimos nos números apresentados nos últimos cinco anos. 

Avaliou que a manutenção do peso da primeira avaliação seria 
adequado para o item. Após muitas discussões entre os membros 

ficou decidido a manutenção do peso e as notas inicialmente 

registradas. Nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a 

reunião, e eu, Gustavo Lins Dourado, lavrei a presente ata, que vai 
assinada por mim e pelos demais presentes.  

 
 Reunião gravada em vídeo na íntegra disponível no Google Drive compartilhado com os 

membros da comissão. 
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